
Aula 5 – Legislação Nacional sobre Bem-
Estar Animal
Desvendando a Proteção Animal: Uma Jornada pela Legislação Brasileira

Você já se perguntou como os animais são protegidos legalmente no Brasil? Em um mundo onde a relação 
entre humanos e animais é cada vez mais complexa, entender o arcabouço jurídico que garante o bem-estar 
animal não é apenas uma curiosidade, mas uma necessidade. Seja você um estudante buscando aprofundar 
seus conhecimentos, um futuro profissional da área ou alguém se preparando para um concurso público, 
dominar a legislação é um diferencial que abre portas e fortalece sua atuação.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada pela legislação nacional, desvendando os pilares que sustentam a 
proteção animal em nosso país. Nosso objetivo é que, ao final, você seja capaz de identificar as principais leis 
e normas que regem o bem-estar animal, compreender o papel das instituições envolvidas e aplicar esse 
conhecimento em diferentes contextos, desde a proteção de animais de companhia até as regulamentações 
na produção e pesquisa.

Vamos começar nossa exploração pelos fundamentos constitucionais e avançar para leis específicas, como a 
Lei de Crimes Ambientais e a Lei Sansão, sem esquecer das importantes Instruções Normativas do MAPA e da 
atuação do CONCEA. Prepare-se para conectar o que você já sabe sobre ética animal com a realidade 
jurídica, percebendo como a teoria se transforma em prática e como a tecnologia e as tendências atuais estão 
moldando o futuro da proteção animal no Brasil.



O Alicerce Constitucional: Onde Tudo 
Começa
Imagine a Constituição Federal como a grande "árvore-mãe" do nosso sistema jurídico. Assim como as raízes 
de uma árvore sustentam todo o seu tronco e galhos, a Constituição é o fundamento que dá suporte a todas 
as outras leis do país. Quando falamos de bem-estar animal, é nela que encontramos o primeiro e mais 
importante reconhecimento da importância de proteger a fauna.

Por muito tempo, os animais foram vistos apenas como propriedade ou recursos. No entanto, a sociedade 
evoluiu, e com ela, a percepção sobre a senciência animal e a necessidade de sua proteção. Foi nesse 
contexto de mudança que a Constituição de 1988, nossa Carta Magna, inseriu um dispositivo fundamental que 
mudaria para sempre a forma como o Brasil lida com os animais.

Artigo 225, § 1º, inciso VII da Constituição Federal: "incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a 
flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade."

Esse dispositivo é o Artigo 225, um verdadeiro marco que estabelece o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. Mas 
o que isso tem a ver com os animais? É no parágrafo 1º, inciso VII, que a Constituição se torna explícita: 
"incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade." Essa 
frase, concisa e poderosa, é a semente de toda a legislação de bem-estar animal que viria a seguir. Ela não 
apenas proíbe a crueldade, mas também impõe ao Estado o dever de proteger os animais.



A Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 
9.605/98): O Braço Punitivo da Proteção
Se a Constituição Federal é a grande "árvore-mãe" que estabelece o princípio da proteção animal, a Lei de 
Crimes Ambientais, a Lei nº 9.605/98, pode ser vista como o "braço forte" que garante que esse princípio 
seja respeitado. Ela é a ferramenta legal que define o que são crimes contra o meio ambiente, incluindo a 
fauna, e estabelece as punições para quem desrespeita essas normas. Antes dela, a punição para maus-
tratos era mais branda e difusa.

A necessidade de uma lei específica para crimes ambientais surgiu da percepção de que a legislação 
existente era insuficiente para lidar com a complexidade e a gravidade dos danos causados ao meio 
ambiente, incluindo os animais. Era preciso uma norma que não só definisse as condutas criminosas, mas 
também estabelecesse penas mais rigorosas e mecanismos de responsabilização, tanto para pessoas físicas 
quanto jurídicas.

Artigo 32 - Crime 
Tipificado
"Praticar ato de abuso, maus-
tratos, ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou 
exóticos"

Pena Original
Detenção de 3 meses a 1 ano, 
e multa

Abrangência
Todos os tipos de animais: 
silvestres, domésticos, 
domesticados, nativos ou 
exóticos

Dentro da Lei nº 9.605/98, o Artigo 32 é o que mais diretamente se relaciona com o bem-estar animal. Ele 
tipifica como crime "praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos". A pena para esse crime, em sua redação original, era de detenção de três 
meses a um ano, e multa. Essa previsão legal foi um avanço significativo, pois deu aos órgãos de fiscalização 
e ao sistema de justiça uma base sólida para agir contra a crueldade animal. É como ter um "policial" 
dedicado a proteger os animais, com regras claras sobre o que é proibido e quais as consequências.



A Lei de Crimes Ambientais (Cont.): 
Detalhes e Aplicação Prática
Continuando nossa análise da Lei nº 9.605/98, é fundamental entender que o Artigo 32 não é uma norma 
isolada; ele se insere em um contexto maior de proteção ambiental. A sua aplicação prática exige a 
compreensão do que se configura como "abuso", "maus-tratos", "ferir" ou "mutilar". Essas condutas podem 
variar desde o abandono, a privação de alimento e água, agressões físicas, até a manutenção de animais em 
condições insalubres ou inadequadas para sua espécie.

01

Identificação da Conduta
Abandono, privação de alimento/água, agressões 
físicas, condições insalubres

02

Denúncia às Autoridades
Polícia ambiental, delegacias especializadas, 
Ministério Público

03

Investigação e Processo
Apuração dos fatos, coleta de provas, instauração de 
processo

04

Aplicação da Pena
Condenação com agravantes em caso de morte do 
animal

A lei prevê também agravantes para a pena, como a morte do animal, o que demonstra a seriedade com que o 
legislador passou a tratar a vida animal. Por exemplo, se um indivíduo é flagrado agredindo um cão e o animal 
vem a óbito em decorrência das agressões, a pena será aumentada. Essa é uma forma de a legislação refletir 
a crescente preocupação social com a senciência e o valor intrínseco dos animais.

Na prática, a Lei de Crimes Ambientais permite que qualquer cidadão denuncie casos de maus-tratos às 
autoridades competentes, como a polícia ambiental, delegacias especializadas ou o Ministério Público. É por 
meio dessa lei que muitos casos de crueldade chegam à justiça, resultando em condenações e, mais 
importante, na conscientização da sociedade sobre a importância de respeitar os animais. Ela serve como um 
lembrete constante de que a proteção animal não é apenas uma questão ética, mas uma obrigação legal com 
consequências reais para quem a desrespeita.



A Lei Sansão (Lei nº 14.064/20): Um 
Marco Recente e Necessário
Apesar dos avanços trazidos pela Lei de Crimes Ambientais, a sociedade continuou a clamar por uma 
proteção mais robusta, especialmente para cães e gatos, que são parte integrante de muitas famílias. Casos 
de crueldade extrema, amplamente divulgados pela mídia e redes sociais, geraram uma onda de indignação e 
a percepção de que as penas existentes não eram suficientes para coibir tais atos. Foi nesse cenário de 
mobilização social que nasceu a Lei nº 14.064/20, popularmente conhecida como Lei Sansão.

Origem do Nome: A "Lei Sansão" é uma homenagem a um cão da raça pitbull que foi brutalmente 
agredido e teve as patas traseiras decepadas em Minas Gerais, um caso que chocou o país.

O nome "Lei Sansão" é uma homenagem a um cão da raça pitbull que foi brutalmente agredido e teve as 
patas traseiras decepadas em Minas Gerais, um caso que chocou o país. A história de Sansão se tornou um 
símbolo da necessidade de endurecer as penas para crimes de maus-tratos contra cães e gatos. A lei veio 
para preencher uma lacuna, reforçando a mensagem de que a crueldade contra esses animais não seria mais 
tolerada com penas brandas.

Pena Anterior
Detenção de 3 meses a 1 ano

Nova Pena
Reclusão de 2 a 5 anos, multa e proibição da 
guarda

A grande inovação da Lei Sansão foi a alteração do Artigo 32 da Lei de Crimes Ambientais, elevando 
significativamente as penas para quem praticar atos de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar cães e gatos. A 
pena, que antes era de detenção de três meses a um ano, passou a ser de reclusão de dois a cinco anos, 
multa e proibição da guarda para esses animais específicos. Essa mudança é como acender um "holofote" 
sobre a proteção de cães e gatos, enviando um sinal claro de que a sociedade e o sistema jurídico valorizam a 
vida e o bem-estar desses companheiros de forma mais contundente.



Implicações e Alcance da Lei Sansão
A Lei Sansão, ao aumentar as penas para maus-tratos contra cães e gatos, trouxe implicações que vão muito 
além da simples elevação da punição. Ela reflete uma mudança de paradigma na forma como a sociedade e o 
sistema jurídico enxergam esses animais, reconhecendo-os como seres sencientes que merecem proteção 
especial. Essa alteração impacta diretamente a atuação de pet shops, criadores, abrigos e, claro, o público em 
geral, que agora tem uma responsabilidade legal ainda maior sobre o cuidado com seus animais de 
estimação.

Crime Não Mais de 
Menor Potencial
Investigação e processo mais 
rigorosos

Sem Benefícios 
Processuais
Não há mais transação penal ou 
suspensão condicional

Efeito Educativo
Conscientização e cultura de 
responsabilidade

Um dos pontos cruciais é que, com a pena de reclusão (que pode ser cumprida em regime fechado), o crime 
de maus-tratos contra cães e gatos deixou de ser considerado de menor potencial ofensivo. Isso significa que 
a investigação e o processo judicial se tornam mais rigorosos, e o agressor não pode mais se beneficiar de 
acordos como a transação penal ou a suspensão condicional do processo, que muitas vezes resultavam em 
penas alternativas mais brandas.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Lei nº 9.605/98 Proteção geral da fauna (silvestre, 
doméstica)

Art. 225 CF; 
necessidade de 
tipificar crimes

Maus-tratos a um 
cavalo de 
carroceiro; caça 
ilegal de animais 
silvestres.

Lei nº 14.064/20 Proteção específica de cães e 
gatos

Alteração da Lei 
9.605/98; clamor 
social

Abandono de um 
cão; agressão 
física a um gato.

A Lei Sansão também serve como um importante instrumento de conscientização. Ao tornar a punição mais 
severa, ela envia uma mensagem clara de que o abandono, a negligência e a crueldade não são meras 
infrações, mas crimes graves. Isso tem um efeito cascata, incentivando a denúncia e a fiscalização, e 
promovendo uma cultura de maior respeito e responsabilidade para com os animais de companhia. É um 
passo significativo para que a proteção animal seja vista não apenas como uma causa, mas como um direito 
fundamental dos seres que compartilham nosso planeta.



Bem-Estar Animal na Produção: 
Instruções Normativas do MAPA
Quando pensamos em bem-estar animal, é comum que nossa mente se volte primeiro para cães e gatos. No 
entanto, uma parcela massiva de animais vive em sistemas de produção, seja para alimentação, vestuário ou 
outras finalidades. Garantir o bem-estar desses animais é um desafio complexo e de grande escala, que exige 
regulamentação específica. É aqui que entram as Instruções Normativas (INs) do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA).

O MAPA é o órgão responsável por formular e executar políticas para o desenvolvimento do agronegócio no 
Brasil, e isso inclui a regulamentação da sanidade e do bem-estar dos animais de produção. A necessidade 
dessas INs surge da compreensão de que a produção animal, para ser sustentável e ética, precisa ir além da 
simples ausência de doença, garantindo condições adequadas de vida, manejo e abate.

Alojamento Adequado
Espaço suficiente, ventilação, temperatura 
controlada e superfícies de descanso 
apropriadas para cada espécie

Alimentação e Água
Acesso constante a alimento nutritivo e água 
limpa, adequados às necessidades 
fisiológicas

Manejo e Transporte
Técnicas que minimizam o estresse e 
garantem a segurança durante movimentação 
e transporte

Abate Humanitário
Métodos de insensibilização que garantem a 
inconsciência antes do abate, evitando 
sofrimento

As Instruções Normativas do MAPA atuam como um "manual de boas práticas" para fazendas, frigoríficos e 
outros estabelecimentos que lidam com animais de produção. Elas estabelecem requisitos detalhados para 
alojamento, alimentação, manejo, transporte e, crucialmente, o abate humanitário. Por exemplo, a IN nº 3, de 
17 de janeiro de 2000, estabelece o Regulamento Técnico de Métodos de Insensibilização para o Abate 
Humanitário de Animais de Açougue. Mais recentemente, a IN nº 46, de 25 de outubro de 2018, aprovou as 
diretrizes de boas práticas de bem-estar para aves de corte e postura. Essas normas são essenciais para 
garantir que, mesmo em um contexto produtivo, os animais sejam tratados com o mínimo de sofrimento 
possível, refletindo um compromisso com a ética e a qualidade do produto final.



Detalhes das INs do MAPA e o Modelo dos 
Cinco Domínios
Para entender a profundidade das Instruções Normativas do MAPA, é importante ir além de seus títulos e 
compreender a filosofia que as embasa. Muitas dessas regulamentações são construídas sobre conceitos 
científicos de bem-estar animal, como o modelo dos Cinco Domínios, que representa uma evolução em 
relação às clássicas "Cinco Liberdades". Enquanto as Cinco Liberdades focam na ausência de estados 
negativos (fome, sede, desconforto, dor, medo), os Cinco Domínios buscam promover estados mentais 
positivos nos animais.

As INs do MAPA, ao especificar, por exemplo, o tamanho mínimo de gaiolas para aves poedeiras ou a 
necessidade de enriquecimento ambiental para suínos, estão aplicando os princípios dos Cinco Domínios. 
Elas buscam garantir que os animais não apenas estejam livres de sofrimento, mas que também tenham a 
oportunidade de expressar comportamentos naturais e vivenciar estados mentais mais positivos. É como um 
"manual de instruções" que orienta os produtores a criar ambientes que promovam não só a saúde física, mas 
também o bem-estar psicológico dos animais. A implementação dessas normas é fiscalizada, e o não 
cumprimento pode resultar em sanções, garantindo que a teoria se traduza em prática no campo.

Nutrição
Acesso a alimento e água 

adequados para manter a saúde 
e o vigor

Ambiente
Conforto térmico, espaço 
adequado, superfícies de 
descanso e abrigo

Saúde
Prevenção de doenças, 
tratamento de lesões e controle 
da dor

Comportamento
Oportunidade de expressar 
comportamentos naturais da 
espécie

Estado Mental
Experiências positivas como 

prazer, conforto e segurança, 
minimizando as negativas



O Papel do CONCEA: Ética e Ciência na 
Experimentação Animal
Além dos animais de companhia e de produção, há uma categoria de animais que desempenha um papel 
crucial no avanço da ciência e da saúde humana: os animais utilizados em pesquisa e ensino. A questão ética 
sobre o uso desses animais é complexa e gera debates intensos. Como conciliar a busca por conhecimento e 
tratamentos com a necessidade de garantir o bem-estar desses seres? No Brasil, a resposta para essa 
pergunta passa pela atuação do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA).

O CONCEA é um órgão colegiado, vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, criado pela Lei 
nº 11.794/2008, conhecida como Lei Arouca. Sua principal função é formular normas e diretrizes para o uso 
ético de animais em atividades de ensino e pesquisa científica. É como um "guardião ético" que assegura que 
a ciência brasileira, ao utilizar animais, o faça da maneira mais responsável e humanitária possível.

Substituição 
(Replacement)
Buscar métodos alternativos 
ao uso de animais sempre que 
possível (ex: culturas de 
células, modelos 
computacionais)

Redução (Reduction)
Utilizar o menor número de 
animais necessário para obter 
resultados estatisticamente 
válidos

Refinamento 
(Refinement)
Aprimorar as condições de 
alojamento, manejo e 
procedimentos para minimizar 
a dor, o estresse e o 
sofrimento

A atuação do CONCEA é pautada pelos princípios dos 3Rs: Substituição (Replacement), Redução (Reduction) 
e Refinamento (Refinement). Esses princípios são a bússola que guia o CONCEA e as Comissões de Ética no 
Uso de Animais (CEUAs) presentes em instituições de pesquisa e ensino. Antes que qualquer projeto 
envolvendo animais possa ser iniciado, ele deve ser submetido à aprovação de uma CEUA, que verifica se as 
diretrizes do CONCEA estão sendo seguidas. Essa estrutura garante que a experimentação animal seja 
realizada com rigor científico e, acima de tudo, com respeito à vida e ao bem-estar dos animais.



Atuação do CONCEA e Desafios Atuais
A atuação do CONCEA vai além da simples emissão de normas; ele também é responsável por credenciar as 
instituições que utilizam animais em pesquisa e ensino, fiscalizar o cumprimento das diretrizes e promover a 
capacitação de profissionais. Essa estrutura de controle é vital para garantir que a pesquisa científica no 
Brasil seja conduzida com os mais altos padrões éticos e de bem-estar animal.

01

Submissão do Projeto
Pesquisador apresenta protocolo detalhado à CEUA 
institucional

02

Análise Ética
CEUA avalia conformidade com diretrizes do 
CONCEA e princípios dos 3Rs

03

Aprovação/Rejeição
Decisão baseada em critérios científicos e éticos 
rigorosos

04

Fiscalização
Acompanhamento contínuo da execução do projeto 
aprovado

Um dos grandes desafios enfrentados pelo CONCEA e pelas CEUAs é o equilíbrio entre o avanço científico e a 
proteção animal. A ciência está em constante evolução, e novas tecnologias e métodos surgem a todo 
momento. Nesse cenário, o CONCEA precisa estar atento às inovações, incentivando a pesquisa por métodos 
alternativos e garantindo que as diretrizes sejam atualizadas para refletir o conhecimento mais recente sobre 
bem-estar animal. É como um "maestro" que rege a orquestra da pesquisa, garantindo que cada instrumento 
toque em harmonia com a ética.

Por exemplo, um projeto de pesquisa que visa testar um novo medicamento em roedores precisa detalhar não 
apenas a metodologia científica, mas também como os animais serão alojados, alimentados, manuseados e, 
se necessário, eutanasiados, tudo em conformidade com as normas do CONCEA. A busca por alternativas ao 
uso de animais, como o desenvolvimento de modelos in vitro ou a utilização de simulações computacionais, é 
uma prioridade crescente, impulsionada pelas diretrizes do conselho. Essa é uma área onde a legislação e a 
ética se encontram para moldar o futuro da ciência.



Tecnologia e Pecuária de Precisão: O 
Futuro da Legislação?
Avançamos pela legislação que protege os animais, mas o mundo não para. A tecnologia, que transforma 
tantas áreas de nossas vidas, também está revolucionando a forma como interagimos com os animais, 
especialmente na pecuária. A Pecuária de Precisão é um campo emergente que utiliza tecnologias avançadas 
para monitorar e gerenciar animais de forma individualizada, otimizando a produção e, cada vez mais, o bem-
estar.

Sensores de Monitoramento
Dispositivos que monitoram temperatura corporal, 
frequência cardíaca e outros parâmetros vitais em 
tempo real

Inteligência Artificial
Câmeras com IA que detectam mudanças sutis no 
comportamento, indicando dor, estresse ou doença

Drones de Inspeção
Equipamentos que inspecionam grandes rebanhos 
em busca de animais doentes, perdidos ou em 
situação de risco

Análise de Dados
Sistemas que processam informações coletadas para 
otimizar manejo e detectar problemas precocemente

Imagine sensores que monitoram a temperatura corporal de um animal, câmeras com inteligência artificial que 
detectam mudanças sutis em seu comportamento (indicando dor ou estresse), ou drones que inspecionam 
grandes rebanhos em busca de animais doentes ou perdidos. Essas ferramentas não são ficção científica; 
elas já são uma realidade em muitas fazendas modernas. A tecnologia atua como um "olho extra" e um 
"assistente inteligente" para o produtor, permitindo uma intervenção mais rápida e precisa quando um animal 
precisa de ajuda.

Mas o que isso tem a ver com a legislação? A pecuária de precisão oferece um potencial imenso para auxiliar 
no cumprimento das Instruções Normativas do MAPA e outras regulamentações de bem-estar. Por exemplo, 
sensores podem garantir que os animais tenham acesso constante a água e alimento, ou que a temperatura 
do ambiente esteja dentro dos limites ideais. A coleta de dados em tempo real pode fornecer evidências 
concretas de boas práticas ou identificar rapidamente desvios que necessitem de correção. À medida que 
essas tecnologias se tornam mais acessíveis, a legislação pode começar a incorporar requisitos para seu uso, 
transformando a fiscalização e elevando os padrões de bem-estar animal em larga escala.



Tendências e Desafios na Legislação 
Nacional
A legislação de bem-estar animal no Brasil, como vimos, tem evoluído significativamente, mas o caminho 
ainda é longo. Novas tendências e desafios surgem constantemente, impulsionando debates e a busca por 
aprimoramentos. Uma das discussões mais relevantes atualmente é o reconhecimento legal da senciência 
animal, ou seja, a capacidade dos animais de sentir dor, prazer, medo e outras emoções. Embora já implícito 
em muitas leis, um reconhecimento explícito poderia fortalecer ainda mais a base jurídica para sua proteção.

Harmonização Legislativa
Uniformização de conceitos entre leis federais, 
estaduais e municipais para evitar lacunas e 
inconsistências

Fiscalização Efetiva
Fortalecimento dos órgãos de controle e 
garantia de aplicação das leis existentes

Demanda do Consumidor
Pressão por produtos de origem animal 
produzidos de forma mais ética e transparente

Certificações de Bem-Estar
Desenvolvimento de selos e certificações que 
atestem padrões elevados de bem-estar 
animal

Outro desafio é a harmonização das leis em diferentes esferas. Temos leis federais, mas também leis 
estaduais e municipais que tratam do tema, por vezes com abordagens distintas. A uniformização de 
conceitos e a garantia de que as normas mais protetivas prevaleçam são cruciais para evitar lacunas e 
inconsistências. Além disso, a fiscalização e a aplicação efetiva das leis continuam sendo um ponto crítico. 
Não basta ter leis rigorosas; é preciso que elas sejam cumpridas e que os infratores sejam devidamente 
responsabilizados.

A crescente demanda por produtos de origem animal produzidos de forma mais ética também pressiona por 
regulamentações mais detalhadas e transparentes. O consumidor quer saber de onde vem seu alimento e 
como os animais foram tratados. Isso pode levar a novas INs do MAPA e a certificações que atestem o 
cumprimento de padrões de bem-estar mais elevados. A legislação, nesse sentido, não é estática; ela é um 
reflexo das mudanças sociais, científicas e tecnológicas, e continuará a se adaptar para garantir uma 
proteção cada vez mais abrangente aos animais.



A Interconexão das Leis: Um Ecossistema 
de Proteção
Ao longo desta aula, exploramos diversas leis e órgãos que atuam na proteção animal no Brasil. Pode parecer 
um emaranhado de normas, mas, na verdade, elas formam um verdadeiro ecossistema de proteção, onde 
cada parte desempenha um papel complementar e essencial. Pense nisso como um sistema de camadas, 
onde cada lei se apoia na anterior, criando uma rede de segurança para os animais.

Constituição Federal (Art. 225)
A "raiz" que estabelece o princípio geral da proteção da fauna e a vedação da crueldade

Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98)
O "tronco" principal que transforma o princípio constitucional em normas punitivas

Lei Sansão (Lei nº 14.064/20)
O "galho" específico que fortalece a proteção de cães e gatos

Instruções Normativas do MAPA
As "folhas" que detalham as boas práticas para animais de produção

CONCEA
O "polinizador" que garante ética na pesquisa e ensino com animais

No nível mais fundamental, temos a Constituição Federal (Art. 225), que é a base, a "raiz" que estabelece o 
princípio geral da proteção da fauna e a vedação da crueldade. Ela é a declaração de intenção do Estado 
brasileiro.

Sobre essa base, ergue-se a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98), que é o "tronco" principal. Ela 
transforma o princípio constitucional em normas punitivas, definindo os crimes e suas sanções para atos de 
abuso e maus-tratos contra qualquer animal.

Em seguida, temos os "galhos" mais específicos, como a Lei Sansão (Lei nº 14.064/20), que é uma 
ramificação que fortalece a proteção de cães e gatos, aumentando as penas para crimes contra esses 
animais.

Paralelamente, para setores específicos, temos as Instruções Normativas do MAPA, que são as "folhas" e 
"flores" que detalham as boas práticas e os requisitos de bem-estar para animais de produção, garantindo 
que a proteção se estenda a todos os elos da cadeia produtiva.

E, por fim, o CONCEA atua como o "polinizador" desse ecossistema, garantindo que a ética e a ciência guiem 
o uso de animais em pesquisa e ensino, buscando a substituição, redução e refinamento.

Compreender essa interconexão é crucial. Não se trata de leis isoladas, mas de um sistema integrado que 
busca, de forma abrangente, garantir o bem-estar animal em todas as suas dimensões, desde a proteção 
constitucional até as regulamentações mais específicas.



O Papel do Cidadão e do Profissional na 
Aplicação da Lei
Chegamos ao ponto crucial: como todo esse conhecimento sobre a legislação se traduz em ação? Entender 
as leis é o primeiro passo, mas o verdadeiro impacto acontece quando esse conhecimento é aplicado no dia a 
dia, seja você um estudante, um futuro profissional ou um cidadão engajado. A proteção animal não é apenas 
uma responsabilidade do Estado; é uma responsabilidade coletiva.

Como Cidadão

Fiscalização e denúncia de maus-tratos

Conhecimento sobre qual lei aplicar

Identificação dos órgãos competentes

Ação direta na proteção animal

Como Profissional

Aplicação das INs do MAPA na produção

Uso da Lei Sansão em casos jurídicos

Implementação de políticas públicas

Orientação técnica especializada

Como cidadão, seu papel é fundamental na fiscalização e denúncia de casos de maus-tratos. Saber a qual lei 
recorrer (se é a Lei 9.605/98 ou a Lei Sansão, por exemplo) e a quais órgãos procurar (polícia, Ministério 
Público, secretarias de meio ambiente) é o que permite que a justiça seja feita. Sua voz e sua ação podem ser 
a diferença entre um animal continuar sofrendo ou ser resgatado e ter uma nova chance.

Para os futuros profissionais, como veterinários, zootecnistas, biólogos, advogados ou gestores ambientais, o 
domínio dessa legislação é ainda mais crítico. Um veterinário, por exemplo, precisa conhecer as INs do MAPA 
para orientar produtores sobre boas práticas de bem-estar ou para atuar em inspeções. Um advogado pode 
usar a Lei Sansão para defender animais em casos de crueldade. Um gestor ambiental pode aplicar o Art. 225 
da CF em políticas públicas de proteção da fauna. É como ter um "kit de ferramentas" completo para atuar de 
forma ética e eficaz em sua área.

A legislação é uma ferramenta poderosa, mas sua efetividade depende da nossa capacidade de compreendê-
la e aplicá-la. Ao se capacitar, você se torna um agente de mudança, contribuindo ativamente para um futuro 
onde o bem-estar animal seja uma realidade cada vez mais presente em nossa sociedade.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final de nossa jornada pela legislação nacional de bem-estar animal. Vimos que a proteção dos 
animais no Brasil é um sistema robusto, que começa na Constituição Federal, se desdobra na Lei de Crimes 
Ambientais e em leis específicas como a Lei Sansão, e se aprofunda em regulamentações setoriais do MAPA 
e na atuação ética do CONCEA. Compreendemos que a tecnologia e as tendências sociais continuam a 
moldar esse arcabouço legal, buscando uma proteção cada vez mais abrangente e eficaz.

Base Constitucional
A Constituição Federal é a base de toda a 
proteção animal no Brasil

Criminalização
A Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98) 
tipifica os maus-tratos como crime

Proteção Específica
A Lei Sansão (Lei nº 14.064/20) aumentou as 
penas para maus-tratos contra cães e gatos

Regulamentação Setorial
As Instruções Normativas do MAPA regulam o 
bem-estar na produção e abate

Ética na Pesquisa
O CONCEA garante a ética no uso de animais em 
pesquisa e ensino, pautado nos 3Rs

Ação Individual
Seu conhecimento e ação são cruciais para a 
efetiva aplicação dessas leis



Autoavaliação
Qual o principal artigo da Constituição Federal que estabelece a proteção da fauna e a vedação da 
crueldade contra animais?

1.

a) Art. 5º, inciso XIII

b) Art. 225, § 1º, inciso VII

c) Art. 1º, inciso III

d) Art. 37, caput

A Lei Sansão (Lei nº 14.064/20) alterou qual lei anterior para aumentar as penas de maus-tratos contra 
cães e gatos?

2.

a) Lei nº 9.985/2000 (SNUC)

b) Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais)

c) Lei nº 5.197/67 (Proteção à Fauna)

d) Lei nº 11.794/2008 (Lei Arouca)

Qual órgão é responsável por formular normas e diretrizes para o uso ético de animais em atividades de 
ensino e pesquisa científica no Brasil?

3.

a) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)

b) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

c) Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA)

d) Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV)

O modelo dos "Cinco Domínios", abordado nas Instruções Normativas do MAPA, representa uma 
evolução conceitual em relação às "Cinco Liberdades" por focar em:

4.

a) Apenas na ausência de doenças e dor nos animais de produção.

b) Exclusivamente na otimização da produtividade animal.

c) Na promoção de estados mentais positivos e não apenas na ausência de negativos.

d) Somente na redução do número de animais utilizados em pesquisa.

Explique, em suas palavras, a importância da interconexão entre a Constituição Federal, a Lei de Crimes 
Ambientais e a Lei Sansão para a efetividade da proteção animal no Brasil.

5.



Gabarito

Questão 1
b) Art. 225, § 1º, inciso VII

Questão 2
b) Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais)

Questão 3
c) Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal (CONCEA)

Questão 4
c) Na promoção de estados mentais positivos e 
não apenas na ausência de negativos.

Questão 5 - Resposta Esperada:

A Constituição Federal (Art. 225) estabelece o princípio fundamental da proteção animal. A Lei de 
Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98) transforma esse princípio em normas punitivas gerais para 
maus-tratos. A Lei Sansão (Lei nº 14.064/20) aprimora a Lei de Crimes Ambientais, especificando e 
endurecendo as penas para maus-tratos contra cães e gatos. Essa interconexão cria um sistema 
hierárquico e complementar, onde a base constitucional é detalhada e reforçada por leis específicas, 
garantindo uma proteção mais abrangente e eficaz.



Conexão com a Próxima Aula
Nesta aula, desvendamos o universo da legislação nacional sobre bem-estar animal. Mas a proteção dos 
animais não se limita às fronteiras de um país. Na próxima aula, a Aula 6 – Declarações e Regulamentações 
Internacionais, expandiremos nossos horizontes para entender como o Brasil se conecta com as diretrizes e 
acordos globais, como os da OMSA (Organização Mundial de Saúde Animal) e da União Europeia, e como 
essas influências internacionais moldam e impulsionam a legislação interna.

Recursos Adicionais

Site do CONCEA
Para consultar normas e 
diretrizes atualizadas sobre 
experimentação animal

Portal do MAPA
Para acessar as Instruções 
Normativas sobre bem-estar 
animal na produção

Livro Recomendado
"Direito Ambiental e Bem-
Estar Animal" (diversos 
autores): Para aprofundar-se 
nos aspectos jurídicos

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


